
 
 

DECLARAÇÃO DE VEÍCULO MONITORADO 

 
Para emitir a declaração de veículos monitorados o cliente deve seguir o passo a passo a 

seguir: 

1. Clicar em conta; 

 
2. Clicar em veículos; 

 

3. Clicar em emitir declaração de veículo monitorado. 

 
 

Também é possível emitir uma declaração com no máximo até 10 veículos por vez, pois esse é o limite de veículos por 
página.  
 
Para isso o cliente tem que selecionar a opção para flegar todas as placas e o sistema irá disponibilizar no roda pé a opção 
de emitir declaração de veículo monitorado conforme print abaixo: 
 



 
 


